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[bookmark: _GoBack]LEI Nº. 689 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
	
“DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA MATERNIDADE ACOLHEDORA: DO PRÉ-NATAL AO PUERPÉRIO NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o programa “Maternidade Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério”, no município de Seropédica, com a finalidade de ampliar e qualificar a atenção ao pré-natal, parto e puerpério à gestante e ao recém-nascido no Município, mediante articulação, prioritariamente, com a rede de atenção à saúde municipal.

Art. 2º O Programa “Maternidade Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério” tem por objetivos:

I - Ampliar a assistência pré-natal, parto e puerpério ao binômio mamãe-bebê residentes no município de Seropédica, através da realização de consultas, exames e procedimentos em tempo oportuno do período gravídico-puerperal;

II - Garantir a captação precoce e adesão das gestantes às consultas e  exames de pré-natal até a 12ª semana de gestação;

III - Promover palestras com informações sobre a importância do acompanhamento 

médico durante a gravidez, para preservar a saúde do bebê e da mãe; sobretudo, orientação sobre os cuidados nos primeiros dias de vida do recém-nascido; bem como, sobre a maternidade precoce;

IV - Fornecer atendimento psicológico durante o período pré-natal, puerperal e  pós-parto;

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Seropédica-RJ, 22 de setembro de 2021.

Prefeito do Município de Seropédica
Lucas Dutra dos Santos
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